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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2018 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

 

 

 

RECEITA PREVISÃO 
RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIASCONSTITUCIONAIS E 
LEGAIS 

 

IMPOSTOS  
IPTU 23.726.857,00 
IRRF 25.854.592,00 
ITBI 2.481.063,00 
ISS 147.514.886,00 
FPM 44.165.911,00 
ITR 89.859,00 
ICMS L.C. Nº 87/96 205.841,00 
ICMS 57.082.377,00 
IPVA 8.853.718,00 
IPI Exportação 1.261.887,00 
Dívida Ativa 10.167.031,00 
Multas e Juros de Mora 2.687.694,00 
  
TOTAL 324.091.716,00 
  

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE 

DOTAÇÃO 

DESPESAS COM SAÚDE 86.591.944,00 
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Rio de Janeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI
Receita Arrecadada nos três últimos três exercícios.
Conforme Inciso X, Art 17 da Lei 3.524 de 29 de junho de 2017.

2016 2015 2014

 RECEITAS PMI 407.034.510,50 463.973.931,77 522.051.506,42
   RECEITAS CORRENTES 407.034.510,50 463.973.931,77 514.822.648,13
      RECEITA TRIBUTÁRIA 164.720.031,47 208.642.128,14 259.016.351,83
         IMPOSTOS 161.707.561,54 203.561.100,30 255.637.853,57
            Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 42.190.041,98 40.491.529,53 38.414.508,37
               Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana 19.227.598,99 20.279.759,54 18.101.356,26
               Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza 20.951.856,86 18.131.246,76 18.111.093,15
                  Pessoas Físicas 1.130.941,27 266.531,03 224.799,26
                  IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho 19.820.915,59 17.864.715,73 17.886.293,89
               ITBI e de Direitos Reais sobre Imóveis 2.010.586,13 2.080.523,23 2.202.058,96
            Impostos sobre a Produção e a Circulação 119.517.519,56 163.069.570,77 217.223.345,20
               Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 119.517.519,56 163.069.570,77 217.223.345,20
                  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 119.517.519,56 163.069.570,77 217.223.345,20
         TAXAS 3.012.469,93 5.081.027,84 3.378.498,26
            Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 633.138,25 846.693,16 617.317,44
               Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 237.234,87 255.849,70 222.907,96
               Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 78.728,99 74.511,58 165.397,00
               Tx de Funcionamento Estab Comer/Indús/P.Serviços 0,00 226.400,00 0,00
               Taxa de Apreensão e Depósito 47.341,41 0,00 0,00
               Taxa de Licença para Execução de Obras 269.832,98 289.931,88 229.012,48
            Taxas pela Prestação de Serviços 2.379.331,68 4.234.334,68 2.761.180,82
               Taxa de Cemitérios 88.375,67 68.688,47 538,22
               Taxa de Limpeza Pública 1.836.418,05 2.684.888,56 2.408.010,99
               Outras Taxas pela Prestação de Serviços 454.537,96 1.480.757,65 352.631,61
      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.593.129,79 5.129.491,09 5.481.629,73
         CONTRIB P/CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 4.593.129,79 5.129.491,09 5.481.629,73
      RECEITA PATRIMONIAL 4.605.398,29 4.074.952,34 6.793.761,99
         RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 4.605.398,29 4.074.952,34 6.793.761,99
            Remuneração de Depósitos Bancários 3.732.113,18 3.027.660,96 3.080.436,86
               Remuneração de Depósitos Bancários - Royalties 2.946.709,08 2.795.612,94 3.062.783,31
               Remuneração de Depósitos Bancários - Fundeb 202.376,04 230.829,01 16.276,74
               Remuneração de Depósitos Bancários - CIDE 70.589,10 1.219,01 1.376,81
               Remuneração de Depósitos Bancários - Pac 2 9.854,13 0,00 0,00
               Remuneração de Depósitos Bancários - Outros Convênios 304,56 0,00 0,00
               Remuneração de Depósitos Bancários - Detran 90.521,15 0,00 0,00
               Remuneração de Depósitos Bancários - Salário Educação 249.095,97 0,00 0,00

TÍTULOS
ARRECADADA
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os princípios da legalidade, razoabilidade, eficiência e economicidade.
ART. 15- A prestação de contas deverá constar, obrigatoriamente, todas as exigências 
previstas na Lei 3211/2014, bem como ser apresentada em ordem cronológica crescente e 
com as seguintes providências contendo:

I-	 Ofício de encaminhamento da prestação de contas assinado pelo Secretário;
II-	 Preenchimento do Formulário de Despesa de Adiantamento assinado pelo 
servidor responsável pelo adiantamento;
III-	 Nota de Empenho;
IV-	 Justificativa para realização de cada despesa demonstrando a razão para esta, 
de preferência anexando documentos que colaborem com a comprovação da justificativa 
assinado pelo servidor responsável pelo adiantamento;
V-	 As Notas Fiscais eletrônicas originais, com atesto da realização do serviço, ou 
do consumo, com a identificação clara e rubrica, em cada nota por 2 (dois) servidores e pelo 
Secretário da Pasta;
VI-	 Guia de recolhimento do saldo não aplicado;
VII-	 Relatório indicativo dos dados funcionais do responsável pelo adiantamento, 
do valor recebido, do valor dispendido e do valor restituído (se houver), bem como as datas 
do período do adiantamento, assinado pelo servidor responsável pelo adiantamento e pelo 
secretário;
VIII-	 Deverá constar pesquisa de preço com 3 (três) orçamentos;
        
ART. 16- Caberá a Controladoria Geral efetuar a tomada de contas de adiantamento.
§1º Declarada à regularidade das contas pela Controladoria Geral, o processo será 
submetido ao Gestor para aprovação solidária das contas;
§2º Na hipótese de aprovação condicionada das contas, o responsável será cientificado das 
exigências a cumprir no prazo estabelecido pela Controladoria;
§3º Desaprovadas às contas, o responsável deverá cumprir as recomendações emanadas da 
Controladoria Geral dentro do prazo estabelecido pela mesma.
ART. 17- No dia útil imediato ao vencimento do prazo para a prestação de contas, sem 
que o responsável a tenha apresentado, o setor de contabilidade o oficiará diretamente, 
concedendo-lhe o prazo improrrogável de 3 dias úteis para a prestação de contas.
PARÁGRAFO ÚNICO – Esgotado o prazo concedido, mantida a inércia do responsável, o Setor 
de Contabilidade remeterá os autos à Controladoria Geral para a instauração de Tomada 
de Contas, cientificando o fato ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que poderá determinar a 
instauração de processo administrativo disciplinar – PAD.        
ART. 18- Nenhum adiantamento poderá ter sua utilização realizada no exercício 
subsequente, assim como toda a prestação de contas deverá ser apresentada até o último 
dia de expediente do exercício, ainda que o prazo de utilização ou da prestação de contas se 
dê em período inferior a 60 dias.
PARÁGRAFO ÚNICO – O servidor que não observar os dispostos no caput deste artigo, 
bem como o secretário, ambos serão responsabilizados pela devolução de 50% (cada). O 
Secretário será responsável solidário pela devolução integral dos valores recebidos a título 
de Verba de Adiantamento.                    
ART. 19- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

ANEXO I

Tipo de
Valor Máximo Prazos de

Prazos de

Inciso Descrição de Concessão Utilização 
dos

Despesa Prestação de 
contas

(R$) Recursos

I Material de Consumo 3.3.90.30 R$ 3.000,00 30 dias 30 dias

II Serviço de Terceiro - Pes-
soa Física 3.3.90.36 R$ 2.500,00 30 dias 30 dias

III Serviço de Terceiro - 
Pessoa Jurídica

3.3.90.39
R$ 2.000,00

30 dias 30 dias

3.3.90.30

IV Despesas Extraordiná-
rias e Urgentes 3.3.90.36 R$ 3.000,00 30 dias 30 dias

3.3.90.39

3.3.90.30
Período de

duração da

V Despesas Fora da 
Sede do Município 3.3.90.36 R$ 2.500,00 3 dias

Viagem 
ou 30

3.3.90.39

dias

3.3.90.30

VI Despesa Miúda e 
Pronto Pagamento 3.3.90.36 R$ 400,00 30 dias 30 dias

3.3.90.39

DECRETO Nº 4264, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 3211/2014 QUE VERSA SOBRE O 
REGIME DE ADIANTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o artigo 99 inciso VII e artigo 123 inciso I “a”, da Lei Orgânica Municipal, 
tendo em vista a necessidade de regulamentar a Lei nº 3211/2014, de 20 de fevereiro de 
2014; nos casos omissos, para o fim de adequar o regime de adiantamento às normas de 
Direito Público e com vistas a garantir o respeito aos princípios da legalidade, economicidade, 
eficiência, razoabilidade e transparência, para sua correta operacionalização administrativa e 
regular prestação de contas dos valores recebidos e das despesas efetuadas, 

D E C R E T A:
ART. 1º- O presente Decreto regulamenta o regime de adiantamento concedido aos 
servidores do Município de Itaguaí, no âmbito dos Órgãos da Administração Pública Direta 
e fixa o valor de 8.000,00 (oito mil reais) para concessão de adiantamento, referentes à 
realização de despesas previstas no art. 2º da Lei 3211/2014.
ART. 2º- A solicitação do servidor para concessão de adiantamento deverá ser realizada 
através de Ofício autorizado pelo Secretário da Pasta dirigido ao Prefeito Municipal.
ART. 3º- O servidor que tiver a sua disposição o Adiantamento, será responsável por todas 
as movimentações realizadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais pelas 
eventuais irregularidades cometidas.
PARÁGRAFO ÚNICO - O Servidor deverá ressarcir os cofres públicos sempre que sua prestação 
de contas não for aprovada, ou que as despesas realizadas não tiverem devidamente 
comprovadas de acordo com as normativas vigentes, sujeitando-se a responder processo 
administrativo disciplinar – PAD, dentre outras pelo não recolhimento voluntário da verba 
não aprovada.
ART. 4º- As solicitações de adiantamento deverão obedecer aos requisitos da Lei 3.211/2014 
e deverão estar assinadas pelo servidor através de Comunicação Interna direcionada ao 
Secretário da Pasta que levará por ofício ao Prefeito, conforme art. 2º, juntamente com a 
Requisição de Material ou Serviço.
ART. 5º- Os recursos solicitados através de Adiantamento deverão ser gastos em despesas 
de acordo com o que estabelece esse Decreto, conforme discriminado pelos incisos a seguir:
INCISO I – Material de Consumo:
Materiais, conforme despesas relacionadas na seção “Classificação das Despesas por Incisos”, 
entendidas como tais as que, de qualquer natureza, não sejam imobilizáveis e se constitua de 
materiais não abrangidos em Processos Licitatórios vigentes no Poder Executivo.
INCISO II – Serviço de Terceiros – Pessoa Física: 
Decorrentes de pequenos serviços, realizados ao Poder Executivo, prestados por Pessoas 
Físicas.
INCISO III – Serviço de Terceiros – Pessoa Jurídica:
Decorrentes de pequenos serviços, realizados ao Poder Executivo, prestados por Pessoas 
Jurídicas.
INCISO IV – Despesas Extraordinárias e Urgentes: 
Materiais e/ou pequenos serviços, fornecido e/ou realizados ao Poder Executivo, cuja 
realização não permita esperar pelo processamento normal.
INCISO V – Despesas Gerais – Fora da Sede do Município
Materiais e/ou pequenos serviços, fornecido e/ou realizados ao Poder Executivo, cuja 
realização ocorra fora da sede do Município.
INCISO VI – Despesas Miúdas e de Pronto Pagamento
Materiais e/ou pequenos serviços, fornecido e/ou realizados ao Poder Executivo, cujo valor 
não poderá ser superior a R$ 400,00 (quatrocentos reais) por fornecedor. 
INCISO VII – Despesas com Decisão Judicial para Atender Pessoas Carentes com Medicação 
Extra Grade.
Despesas realizadas para aquisição de medicamentos através de Decisão Judicial a pessoas 
carentes, através de Parecer Assinado por Assistente Social do quadro de Servidores do 
Município de Itaguaí, lotado na Secretaria Municipal de Saúde ou Secretaria Municipal de 
Assistência Social, de acordo com a demanda.

PARÁGRAFO ÚNICO – As verbas só poderão ser aplicadas exclusivamente na despesa 
correspondente ao INCISO solicitado e nos limites fixados neste D e c r e t o .
ART. 6º- Além do limite previsto no art. 1º desse Decreto, também deverão ser observados os 
limites para cada espécie de despesa elencadas no anexo I.
ART. 7º- Não poderá ser concedida Verba de Adiantamento quando superados os limites que 
trata o art. 3º da Lei 3211/2014. Dois (2) por Unidade Administrativa, até cumprimento do 
art. 6º da Lei e nos limites estabelecidos na tabela do artigo anterior.
ART. 8º- O Prazo de 30 dias para aplicação dos recursos e 30 para a Prestação de Contas são 
corridos e se iniciam a partir do depósito do numerário na Conta do servidor. 
ART. 9º- Deverá também ser observado o limite de 03 Documentos Fiscais para cada 
prestador/fornecedor por espécie de despesa e cada Documento Fiscal não poderá 
ultrapassar 40% (quarenta por cento) do limite fixado para cada espécie de despesa.
ART. 10- Para fins de aplicação da Lei 3211/2014 entende-se por Despesa Miúda e de Pronto 
Pagamento o valor da despesa de até R$ 400,00 (quatrocentos reais).       
ART. 11- A despesa realizada com a verba de adiantamento deve estar adequada com o 
elemento de despesa constante da solicitação de adiantamento, para materiais de consumo, 
prestação de serviços pessoa física e jurídica, devendo ainda ser explicitado na solicitação a 
qual espécie de despesa se refere.
	 ART. 12- Não poderá ser utilizada verba de adiantamento para custeio de 
despesas com alimentação dentro do Município de Itaguaí.
	 ART. 13- Não será admitida a utilização da Verba de Adiantamento para 
pagamento de despesas com combustível e aquisição de bens duráveis ou permanentes, 
ressalvados os casos que possuam justificativa para tanto e não estejam relacionadas à 
falta de planejamento ou previsão. Sendo Obrigatório anexar aos autos Declaração de 
Indisponibilidade do órgão competente.
ART. 14- As despesas realizadas deverão estar adequadas à permissão legal prevista no 
art.2º da Lei 3211/2014, devendo ser observados previamente a existência de contratos de 
registros de preços para aquisição dos bens ou serviços que pretende contratar, assim como 

https://www.leismunicipais.com.br/
https://leismunicipais.com.br/a/pr/p/paranagua/lei-ordinaria/2013/337/3371/lei-ordinaria-n-3371-2013-institui-o-regime-de-adiantamento-para-pronto-pagamento-de-pequenas-despesas-e-da-outras-providencias
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DECRETO Nº 4267, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.

CORRIGIR OS NOMES DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ITAGUAÍ, PARA O BIÊNIO 2017/2019, NOMEADOS ATRAVÉS DO DECRETO 4253/17.

                   O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ – RJ, usando de suas atribuições legais, 
de acordo com os artigos 99, inciso VII e 123, inciso I, alínea “i”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 09 de julho de 2009 e Ofício nº 014/2018/GAB – SMEC.

D E C R E T A:
                   Art 1º - Ficam corrigidos os nomes dos representantes do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB do Município 
de Itaguaí, para o biênio 2017/2019, nomeados através do Decreto nº 4253/17, conforme 
abaixo relacionados:
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Luciana Karla de Oliveira Cicarino
Suplente: Paulo Arthur Rodrigues de Oliveira
REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Rosalia de Almeida Santos
Suplente: Edmar Moreira Emmerick
Titular: Anna Paula de Albuquerque Sales
Suplente: Adriana Pereira de Sousa
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Rafael Coutinho Balonécker
Suplente: Luara Nunes dos Santos Cláudio
Titular: Jonas da Silva
Suplente: Maria Helena Brandão
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Richard Clayton Braga Lisboa Reis
Suplente: Renata Mendes Valverde de Oliveira Gonçalves
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO – ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO

Titular: Thalles Silva Aguilar de Souza
Suplente: Júlio César Barbosa de Andrade
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

Titular: Lilian Gonçalves Chaves Haguiwara
Suplente: Erica Vieira de Alcantara Araripe Correa
Titular: Selma Candida de Lima Almeida
Suplente: Fabiano da Silva Bastos

                   Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
Carlo Busatto Junior – Prefeito Municipal.

PORTARIAS:

PORTARIA Nº 1543, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Exonerar, “a pedido” com efeito retroativo a 10 de dezembro do corrente ano, VIVIANE 
CRISTINA LAGE QUEIROZ TAVARES, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO “DAS-6”, da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
PORTARIA Nº 1544, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Exonerar, “a pedido” com efeito retroativo a 28 de dezembro do corrente ano, ELEDIUMA 
FERREIRA PAIZINHO DE OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA DE 
NÍVEL MÉDIO “DAS-6”, da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
PORTARIA Nº 1545, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017.
Demitir, a partir desta data, SIMONE DA SILVA, matrícula funcional, nº 33.269 do Cargo 
Efetivo de Auxiliar de Serviços Escolares, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
 
PORTARIA Nº 0001, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, “a pedido” com efeito retroativo a 22 de novembro de 2017, SAMUEL MACHADO 
LIMA, matrícula funcional nº 36.176, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no Cargo Efetivo de Auxiliar de Educação Infantil. 
 
PORTARIA Nº 0002, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Instaurar inquérito Administrativo para apurar irregularidades constantes no Processo nº 
19. 963/2017, em face de JOSENALDO MARQUES DOS SANTOS, matrícula 34.689, inspetor 
de Alunos, lotado na Secretaria Municipal  de Educação e Cultura, em conformidade com o 
§ 1º, II do artigo 164, Parágrafo Único do artigo 172 e artigo 192 da Lei nº 2412/2003, sem 
frequência por mais de trinta dias consecutivos, caracterizando em tese “ abandono de 
cargo em função”.
 
PORTARIA Nº 0003, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, com efeito retroativo a 01 de janeiro do corrente ano, SILVIA DE PAIVA PEREIRA 
DA SILVA, do Cargo em Comissão de GERENTE DA AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO 
SOCIASSISTENCIA, Símbolo “DAS-3”, da Secretaria Municipal de Assistência Social.
 
PORTARIA Nº 0004, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, “a pedido” com efeito retroativo a 27 de dezembro de 2017, ADRIANA BARCELLOS 

VII Despesas com Decisão 
Judicial  –SMS/SMAS.

3.3.90.91 R$ 3.000,00 30 dias 30 dias

ANEXO II

C L A S S I F I C A Ç Ã O   D A S   D E S P E S A S   P O R   I N C I S O

	 15
   (Veja quais as Espécies de Despesas que podem ser utilizadas)

Artigo 5º -  Espécies  de Despesas

INCISO I
MATERIAL DE CONSUMO

(Despesa – dotação 3.3.90.30)

Þ  Gêneros de Alimentação;
Þ  Material Farmacológico;
Þ  Material Odontológico;
Þ  Material de Expediente;
Þ  Material de Processamento de  Dados;
Þ  Material de Cama, Mesa e  Banho;
Þ  Material de Copa e Cozinha;
Þ  Material de Limpeza e Produtos de  Higienização;
Þ  Material para Manutenção de Bens Imóveis;
Þ  Material para Manutenção de Bens Móveis;
Þ  Material Elétrico e Eletrônico;
Þ  Material de Áudio, Vídeo e  Foto;
Þ  Sementes, Mudas de Plantas e Insumos;
Þ  Material para Manutenção de Veículos;
Þ  Bilhete de Passagem;
Þ  Outros Materiais de Consumo.

INCISO II
SERVIÇO DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

(Despesa – dotação 3.3.90.36)
Þ  Fretes e Transportes de Encomendas;
Þ  Serviços de Áudio, Vídeo e  Foto;
Þ  Outros Serviços de Pessoa  Física;

INCISO III
SERVIÇO DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

(Despesa – dotação 3.3.90.39)
 Þ  Manutenção e Conservação de Veículos;
 Þ Manutenção e Conservação de Bens Móveis de Outras Naturezas;
 Þ  Manutenção e Conservação de  Imóveis;
 Þ  Fornecimento de Alimentação;
 Þ  Serviços de Limpeza e  Conservação;
 Þ  Fretes e Transportes de Encomendas;
 Þ  Serviços de Áudio, Vídeo e  Foto;
 Þ  Outros Serviços de Pessoa Jurídica;

INCISO IV
DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS E URGENTES

(Material de Consumo e Serviço de Terceiros – Pessoa Física e Jurídica)
(Despesas – dotações 3.3.90.30, 3.3.90.36, 3.3.90.39)

Þ  Todas as Despesas com Material de  Consumo;
Þ  Todas as Despesas com Serviço de Terceiros – Pessoa   Física;
Þ  Todas as Despesas com Serviço de Terceiros – Pessoa   Jurídica;

Obs.: Despesas realizadas em caráter Extraordinárias e Urgentes, cuja realização não 
permita esperar pelo processamento normal, comprovadamente.

INCISO V
DESPESAS GERAIS – FORA DA SEDE DO MUNICÍPIO

(Material de Consumo e Serviço de Terceiros – Pessoa Física e Jurídica)
(Despesas – dotações 3.3.90.30, 3.3.90.36, 3.3.90.39)

Þ  Todas as Despesas com Material de  Consumo;
Þ  Todas as Despesas com Serviço de Terceiros – Pessoa   Física;
Þ  Todas as Despesas com Serviço de Terceiros – Pessoa   Jurídica;

Obs.: Despesas realizadas exclusivamente fora do território do Município.
INCISO VI

DESPESAS MIÚDAS E DE PRONTO PAGAMENTO
(Material de Consumo e Serviço de Terceiros - Pessoa Física e Jurídica)

(Despesas - dotações 3.3.90.30, 3.3.90.36, 3.3.90.39)
Þ  Todas as Despesas com Material de  Consumo;
Þ  Todas as Despesas com Serviço de Terceiros – Pessoa   Física;
Þ  Todas as Despesas com Serviço de Terceiros – Pessoa   Jurídica;

Obs.: Despesas realizadas com valores não superiores ao valor de R$ 400,00   
(quatrocentos reais).

INCISO VII

DESPESAS COM SENTENÇA JUDICIAL PARA PESSOAS CARENTES COM MEDICAÇÃO EXTRA 

GRADE – SMS E SMAS
(Auxílios a Pessoas Físicas – manutenção e operacionalização da SMS e SMAS).

(Despesa - dotações 3.3.90.91)
Þ Despesas para atender mandado judicial da Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria 
Municipal de Assistência Social, com sentença judicial elencada no código de Despesa 
3.3.90.91 (Auxílios a Pessoas Físicas   manutenção e operacionalização da SMS).
Obs.: Despesas realizadas com ajuda financeira à pessoas carentes, através de sentença 
judicial.
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*Provento Adic. Tempo de Serviço 60 %                                 R$   959,12
 (Art. 12, II da Lei nº 3256/14)

Total Geral				            R$     2.557,66

PORTARIA Nº 0009, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 55 da Lei nº 2499/05 e informações constantes no Processo nº 
17.244/2017.

R E S O L V E:
	
Aposentar com Proventos Integrais e com Paridade, com efeito retroativo a 01 de janeiro 
do corrente ano, DORCAS ROSA DE SÁ, matrícula funcional nº 1017, no cargo de Agente 
Administrativo Geral, Classe M, Nível 17, lotada na Secretaria Municipal de Administração, 
na importância de           R$ 66.914,75 (Sessenta e seis mil, novecentos e quatorze reais e 
setenta e cinco centavos), conforme discriminação abaixo:
*Provento Vencimento                                                      R$ 3.397,08
 (Lei 3290/14 e Lei 3391/16)

*Provento Adic. Nível Técnico 10%                                     R$ 1.939,71
 (Art. 35 da Lei 3290/14)
*Prov. Inc. Cargo de Diretor Geral de Coord. Parlamentar – DGCP       R$ 16.000,00
 (Proc. 0001303-41.2001.8.19.0024 (2001.024.001675-2))

*Provento Adic. Representação 200%                            R$ 32.000,00
 (Art. 2º da Lei 1128/85 e Decreto nº 2308/00)

*Provento Adic. Tempo de Serviço 70 %                     R$ 13.577,96
 (Art. 34 da Lei nº 3290/14)
Total Geral				            R$     66.914,75

PORTARIA Nº 0010, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, com efeito retroativo a 01 de janeiro do corrente ano, ROBERTO DA SILVA ROCHA, 
do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE LOGÍSTICA, Símbolo “DAS-5”, da Secretaria 
Municipal de Ordem Pública.
 
PORTARIA Nº 0011, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, com efeito retroativo a 01 de janeiro do corrente ano, KÁTIA REGINA FONSECA 
DA COSTA, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE LOGÍSTICA, Símbolo “DAS-5”, da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública.
 
PORTARIA Nº 0012, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, com efeito retroativo a 01 de janeiro do corrente ano, ÂNGELA DE FÁTIMA DOS 
SANTOS ALMEIDA, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE LOGÍSTICA, Símbolo “DAS-5”, 
da Secretaria Municipal de Ordem Pública.
 
PORTARIA Nº 0013, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, com efeito retroativo a 01 de janeiro do corrente ano, SABRINA ALMEIDA DE 
OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE LOGÍSTICA, Símbolo “DAS-5”, da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública.
 
PORTARIA Nº 0014, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, com efeito retroativo a 01 de janeiro do corrente ano, NATHALIA DA MATA 
DOMINGUES, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE LOGÍSTICA, Símbolo “DAS-5”, da 
Secretaria Municipal de Ordem Pública.
 
PORTARIA Nº 0015, DE 09 DE JANEIRO DE 2018.
Exonerar, a partir desta data, MARCELO DE CARVALHO ROCHA DA CRUZ, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR DE DESIGNER, Símbolo “DAS-5”, da Secretaria Municipal de 
Gabinete.

(A)	 Carlo Busatto Junior – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

ATOS DA PROCURADORIA GERAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Ordenador de Despesa, com fulcro no artigo 1º do Decreto Municipal 4.210/17, e no uso 
de suas atribuições legais, na forma do artigo 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA A DISPENSA, 
no valor de R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais), em favor da empresa MARCIO YUZO 
ISSOBE 07599011714, inscrita no CNPJ sob o número 25.332.723/0001-19, nos autos do 
Processo Administrativo nº 16.030/2017, realizada com fundamento no artigo 24, inciso II 
da Lei 8.666/93 visando o fornecimento de equipamento de ar condicionado com a devida 
instalação.
Itaguaí, 05 de janeiro de 2018.

(a)	 Alexandre Kuwada Oberg Ferraz

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017 (PA Nº 9616/17)

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2017. Após o julgamento dos recursos interpostos e 
dar conhecimento aos licitantes do resultado, o Município de Itaguaí vem tornar público 
que no dia 16 de janeiro de 2018, às 10 horas, será realizada sessão pública para abertura 

DA SILVA, matrícula funcional nº 17.002, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no Cargo 
Efetivo de Auxiliar Administrativo. 
PORTARIA Nº 0005, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
    O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 54 da Lei nº 2499/05 e informações constantes no Processo nº 
16.508/2017.

R E S O L V E:
	
Aposentar com Proventos Integrais e com Paridade, com efeito retroativo a 01 de janeiro 
do corrente ano ELIANE DE BRITO ANDRADE, matrícula funcional nº 1.562, no cargo de 
Professora DE-2, Classe B2, Nível 10, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
na importância de              R$ 8.003,41 (Oito mil, três reais e Quarenta e um centavos), 
conforme discriminação abaixo:
*Provento Vencimento                                                                               R$ 2.624,07
 (Lei 3256/14 e Lei 3391/16)

*Provento Gratif. Regência de Turma 20%                                               R$ 524,81
 (Art. 12, IV da Lei 3256/14)

*Provento Adic. de Qualificação 25%                                                         R$ 656,02
 (Art. 12, Inciso V da Lei 3256/14)

*Provento Incorp. Regime Especial de 40H                                             R$ 2.624,07
 (Art. 16, § 4º da Lei 3256/14)

*Provento Adic. Tempo de Serviço 60 %                                                 R$ 1.574,44
 (Art. 12, Inciso II da Lei nº 3256/14)
Total Geral				            R$     8.003,41

PORTARIA Nº 0006, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.
        O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que estabelece o artigo 54 da Lei nº 2499/05 e informações constantes no Processo 
nº 19.403/2017.
					     R E S O L V E:		
	
Aposentar com Proventos Integrais e com Paridade, com efeito retroativo a 01 de janeiro 
do corrente ano SÔNIA MARIA DOS SANTOS, matrícula funcional nº 3311, no cargo de 
Professora DE-3, Classe C, Nível 09, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
na importância de R$ 6.683,96 (Seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e noventa e seis 
centavos), conforme discriminação abaixo:
*Provento Vencimento                                                                         R$ 2.475,54
 (Lei 3256/14 e Lei 3391/16)

*Provento Gratif. Regência de Turma 20%                                        R$ 495,11
 (Art. 12, IV da Lei 3256/14)

*Provento Incorp. Regime Especial de 40H                                    R$ 2.475,54
 (Art. 16, § 4º da Lei 3256/14)

*Provento Adic. Tempo de Serviço 50 %                                         R$ 1.237,77
 (Art. 12, Inciso II da Lei nº 3256/14)
Total Geral				            R$ 6.683,96

PORTARIA Nº 0007, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.	
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 54 da Lei nº 2499/05 e informações constantes no Processo nº 
20.073/2017.
					     R E S O L V E:
Aposentar com Proventos Integrais e com Paridade, com efeito retroativo a 01 de janeiro do 
corrente ano MARIA CÂNDIDA MOTO DE SIQUEIRA, matrícula funcional nº 3828, no cargo 
de Agente Administrativo Escolar, Nível 16, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, na importância de R$ 35.045,81 (Trinta e cinco mil, quarenta e cinco reais e oitenta 
e um centavos), conforme discriminação abaixo:
*Provento Vencimento                                                         R$ 2.403,63
 (Lei 3256/14 e Lei 3391/16)

*Provento Adic. Nível Técnico 10%                                    R$ 1.440,36
 (Art. 12, V da Lei 3256/14)

*Prov. Inc. Cargo de Diretor Geral de Coord. Parlamentar – DGCP R$ 12.000,00
 (Proc. 0001303-41.2001.8.19.0024 (2001.024.001675-2))

*Provento Adic. Representação 100%                                 R$ 12.000,00
 (Lei 1580/93)

*Provento Adic. Tempo de Serviço 50 %                              R$ 7.201,82
 (Art. 12, II da Lei nº 3256/14)

                    Total Geral				              R$     35.045,81

PORTARIA Nº 0008, DE 08 DE JANEIRO DE 2018.	
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ-RJ no uso de suas atribuições legais e de acordo com 
o que estabelece o artigo 55 da Lei nº 2499/05 e informações constantes no Processo nº 
17.710/2017.
					     R E S O L V E:	
Aposentar com Proventos Integrais e com Paridade, com efeito retroativo a 01 de janeiro 
do corrente ano, NAIR DOS SANTOS SOUZA, matrícula funcional nº 3408, no cargo de 
Cozinheira, Nível 09, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na importância 
de R$ 2.557,66 (Dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos), 
conforme discriminação abaixo:
*Provento Vencimento                                                                       R$ 1.598,54
 (Lei 3256/14 e Lei 3391/16)
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Itaguaí, 10 janeiro de 2018.
(a)	 Carlos José Guimarães Graça

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 018/2017 – PROCESSO Nº 
20.080/2015.

O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o número 29.138.302/0001-02, com sede nesta Cidade, na Rua General Bocaiuva, nº 
636, Centro Itaguaí – RJ neste ato representado pelo ordenador de despesa, Secretária 
Municipal de Assistência Social, Srª. Maria Izabel Lopes Ribeiro, doravante denominado, 
CONTRATANTE e a empresa RODRIGUES E BARRETOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME, 
situada na Rua doze de outubro, nº 572, Muriqui, Mangaratiba RJ, CEP 23.860-000, inscrito 
no CNPJ sob o nº 36.438.315/0001-62, denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por Josimar Gomes Barreto, inscrito no CPF sob o nº 313.225.227-15, resolvem celebrar ao 
presente Termo Aditivo de Rerratificação na forma que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação da Cláusula sexta no contrato nº 
018/2017. Que passa a vigorar a vigorar com a seguinte redação. 

CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR DO CONTRATO
Dá – se este contrato o valor total de R$ 13.216,42 (treze mil duzentos e dezesseis reais e 
quarenta centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RERRATIFICAÇÃO.
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do instrumento original, desde que não 
colidam com o presente termo.

E por estarem justas e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para único efeito, sendo subscrito por duas testemunhas.

Itaguaí, 22 de dezembro de 2017.
(a)	 Maria Izabel Lopes Ribeiro/ Contratante
(b)	 Rodrigues e Barretos Comércio e Serviços LTDA –Me / Contrata.

ATOS DA ITAPREVI
COMITÊ  DE  INVESTIMENTOS
ATA N.º 089/2018
Pauta: “Resgates para pagamentos diversos, aplicação de recursos.”                                                                                                                                       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                   

Ao oitavo dia do mês de Janeiro de 2018, às dez horas, na sede da ITAPREVI – Itaguaí 
Previdência, situada na rua General Bocaiúva nº 636, reuniram-se de acordo com a resolução 
nº 01/2017; os membros do Comitê de Investimentos desta Autarquia, Lilian Maria Porto 
Lages, Presidente, mat. 39.128; Silvia Veras Ventura,  mat. 39.129; Humberto Moreira 
da Silva, mat. 39.132; Marcel Figueiredo Gonçalves, mat. 16.928 e Elaine de Andrade 
Leite Ferreira, mat. 21.414. A PAUTA: Resgates de valores para pagamentos diversos 
(Custom, Credito e Mercado, Consignados, Décimo Terceiro Salário dos Servidores Inativos, 
Pensionistas e Pensões Judiciais, outros), e realização de uma aplicação. A DECISÃO: 
Vimos por meio desse colégio analisar a carteira de fundos, auferindo o comparativo entre 
todos os Fundos de Investimentos, tomamos por decisão: realizar investimento no Fundo 
Itaú Institucional Alocação Dinâmica RF FICFI, e resgatar os devidos valores para quitar 
obrigações de pagamentos diversos por intermédio do Fundo CAIXA BRASIL IRF-M1 TÍTULOS 
PÚBLICOS FI RENDA FIXA.   Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ATA redigida 
por mim, Humberto Moreira da Silva, e assinada pelos participantes presentes. Encerrada a 
reunião às onze horas do oitavo dia de Janeiro de 2018.
Assinaturas:

(a) Lilian Maria Porto Lages    
(b) Silvia Veras Ventura  
(c) Humberto M. da Silva    
(d) Elaine de A. L. Ferreira 
(e) Marcel F. Gonçalves      

NA PUBLICAÇÃO DO JORNAL OFICIAL DE ITAGUAÍ, DATADO EM 04 DE JANEIRO DE 2018, 
EDIÇÃO 613.

Onde se lê: P.A. 13.282/17
Leia- se: P.A. 15.483/17

dos envelopes de proposta de preços referente à Concorrência Pública nº 001/2017, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para execução de serviço de manutenção, 
eficientização e implantação de pontos no sistema de iluminação pública do Município de 
Itaguaí, incluindo mão de obra e fornecimento de materiais, conforme especificações e 
quantidades descritas no Termo de Referência e seus anexos. Local: PMI, com sede na Rua 
General Bocaiuva nº 636, Centro, Itaguaí – RJ, Cep: 23.815-310.
(a) Sheila Moura Quintanilha Oliveira – Presidente

AVISO DE REMARCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2017 (PA 7.324/2017) - Objeto 
resumido: fornecimento parcelado e contínuo de material de consumo para atender os 
pacientes cadastrados na Demandas em Saúde vinculada à Secretaria Municipal de Saúde. 
Condições e local para a retirada do edital: 01 (uma) resma de papel A4 e trazer o carimbo 
da empresa. Junto a CPL nas dependências da PMI, com sede na Rua General Bocaiúva, n° 
636, Centro, Itaguaí - RJ, de segunda a sexta de 10 às 16 horas ou no site da Prefeitura (http://
www.itaguai.rj.gov.br). Data e hora da realização: dia 29 de janeiro de 2017, às 10 horas. 
Local: A sessão realizar-se-á no endereço supramencionado.
(a) Samuel Moreira da Silva – Pregoeiro

PREEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.105/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2018

NOS ITENS 1.1 E 4.3 do Edital, ONDE SE LÊ:
1.1. DATA e HORA DA REALIZAÇÃO: dia 11 de janeiro de 2018, às 10 horas.
4.3. Estima-se o valor global do objeto desta licitação em R$ 194.028,00 (cento e noventa e 
quatro mil e vinte e oito reais).
LEIA-SE:
1.1. DATA e HORA DA REALIZAÇÃO: dia 24 de janeiro de 2018, às 10 horas.
4.3. Estima-se o valor global do objeto desta licitação em R$ 680.800,00 (seiscentos e 
oitenta mil e oitocentos reais).
(a) Vanessa de Lima Carvalho – Diretora Geral de Licitações e Contrato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAÍ

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde de Itaguaí, na forma do disposto no artigo 26 da Lei 
8.666/93, e do artigo 1º do Decreto Municipal 4.210/17, RATIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
nos autos do Processo 9936/2017, realizada com fundamento no artigo 24, inciso X da Lei 
8.666/93 em favor de, LUIZA ALONSO DE PAULA, inscrita no CPF nº 655.109.827-00, no valor 
de R$ 3.100,00 (Três mil e cem reais), visando à Locação de Imóvel situado na Rua Reverendo 
Otávio Luiz Vieira, 545 – Centro Itaguaí/RJ para instalação do CAPS.
Itaguaí, 29 de dezembro de 2017.

(A)	 Carlos José Guimarães Graça 

1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 120/2014 Processo nº 
0858/2014
O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 29.138.302/0001-02, com sede nesta Cidade, na Rua General Bocaiúva, nº 636, Centro, 
Itaguaí – RJ, neste ato representado pelo ordenador de despesa, Secretário Municipal 
de Saúde, Sr. Carlos José Guimarães Graça, doravante denominado, CONTRATANTE e a 
empresa Instituto Hermes Pardini S/A, e inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 19.378.769/0116-
15, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO 
DE RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO Nº 120/2014, tendo em vista o contido no processo 
administrativo nº 0858/2014, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a retificação do Preâmbulo do contrato 120/2014, 
que passam a vigorar com a seguinte redação:
O MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, com sede na Rua General Bocaiúva, n° 636, Centro, Itaguaí – RJ, 
Cep.: 23.815-310, inscrito no CNPJ sob o n° 29.138.302/0001-02, neste ato representado pela 
Ordenadora de Despesa, Secretária Municipal de Saúde, Sr. Carlos José Guimarães Graça, 
brasileiro, casado, neste ato denominada CONTRATANTE e a empresa INSTITUTO HERMES 
PARDINI S/A, situada na Rua Buenos Aires, nº 68, SL 201, 301, 701, 1.501, cobertura 01, 
Centro, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 19.378.769/0116-15, daqui por 
diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por sua procuradora Maria 
Terezinha Gomes Sampaio, cédula de identidade nº 002.802.012-1 DETRAN-RJ, domiciliado 
na Rua Buenos Aires, nº 68, sl 201, 301, 701, 1.501 e cobertura 01, Centro, Rio de Janeiro - 
RJ, resolvem celebrar o presente Contrato, com fundamento no processo administrativo nº 
0858/2014, que se regerá pelas normas da Lei nº 8.666/93, e do instrumento convocatório, 
aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do instrumento original, desde que não 
colidam com o presente termo.
E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma para um único efeito, sendo subscrito por duas testemunhas.
Itaguaí, 02 de janeiro de 2018.

(A)	 Carlos José Guimarães Graça / Secretário de Saúde
(b)	 Instituto Hermes Pardini S/A / Contratada

                                                             
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             O Ordenador de Despesa, com fulcro no Art. 1º do Decreto Municipal nº 4.210/2017, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando as informações constantes da Ata da 
Sessão realizada no dia 14 de dezembro de 2017, às 10 horas, HOMOLOGA COMO DESERTA o 
resultado do Pregão Presencial n° 038/17 (Processo Licitatório nº 14.103/17).
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Obra não terá qualquer custo para os cofres da prefeitura
Cidade terá oito pontos para descarte de móveis, pneus e entulho ensacado

	 Aos poucos o parque infantil que está sendo construído próximo 
à linha férrea, no bairro Jardim Mar, vai ganhando forma. A obra é resultado 
de uma parceria inédita entre a Prefeitura de Itaguaí e a MRS Logística 
S/A, concessionária da malha ferroviária Regional Sudeste. O convênio 
também trará outra novidade: a implantação de ecopontos, locais que 
serão utilizados para o descarte de móveis e entulhos.

	 O primeiro ecoponto será erguido em breve, na Rua Ismael 
Cavalcante, no bairro Jardim Mar. Outros contentores serão construídos 
em vários bairros do município como Vila Margarida, Vila Geny, Coroa 
Grande, Somel, Monte Serrat e Riviera. Segundo o secretário de Ordem 
Pública do município, Nisan César, esses pontos de recolhimento darão 
ao morador de Itaguaí mais uma opção para descartar o móvel velho ou 
entulho ao invés de deixá-los na rua. 

	 “O ecoponto segue o modelo do programa Lixo Zero implantado 
no ano passado, que passava pelos bairros da cidade em dias determinados 
recolhendo entulho (desde que estivesse ensacado), móveis e restos de 
podas”, explicou o secretário.

	 “Neste primeiro ecoponto, em Jardim Mar, iremos receber bens 
duráveis como colchões que não se usa mais, fogões, guarda-roupas, 
pneus velhos, geladeiras, além de óleo de cozinha para ser reciclado. Será 
o início de um trabalho de sustentabilidade da Prefeitura. No total, serão 
instalados oito ecopontos às margens da linha férrea”, completou Nisan 
César.

	 O secretário de Ordem Pública esclareceu que o contentor 
do Jardim Mar será o projeto-piloto. Nisan César destacou ainda que o 
ecoponto não receberá lixo orgânico. 
	 “Esse projeto é resultado de um convênio da Prefeitura com 
a MRS Logística, sem qualquer custo para o município. Funcionará de 
segunda a sexta-feira, no horário das 8h às 17h, e haverá um funcionário 
para atender a população e orientar sobre o que pode ser descartado ali. 
A cada dois dias um caminhão irá recolher todo o material descartado. 
É importante frisar que o ecoponto não receberá lixo orgânico”, frisou o 
secretário.

	 Parque infantil

	 A implantação de parques infantis também faz parte da parceria 
da Prefeitura com a MRS. As duas primeiras áreas de lazer estão sendo 
construídas na Rua Ismael Cavalcante, sendo que em uma delas a 
Secretaria de Ordem Pública está fazendo o tratamento paisagístico, com 
a colocação de flores e plantas decorativas.

	 “São locais seguros, cercados, e que irão beneficiar as crianças 
que vivem nos trechos da linha férrea. Os pais podem ficar despreocupados 
e levar seus filhos para brincar no parque”, garantiu Nisan César.
A dona de casa Selma Moreira aprovou a criação das praças. “Acho ótimo 
fazerem estes parques. Quando estiverem prontos as pessoas poderão 
trazer seus filhos para brincar perto de casa. É preciso, no entanto, que os 
moradores daqui de perto preservem o lugar e não joguem lixo no local”, 
finalizou.
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